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1 INTRODUCAO

1.1 Este submodulo, estando diretamente relacionado a aspectos de seguranga do Sistema
Interligado Nacional — SIN, refere-se as atividades concernentes a andlise de ocorréncias, a
investigacao de suas causas e a recomendacgédo de medidas corretivas e preventivas.

1.2 Os agentes de geragdo considerados neste submédulo sdo aqueles detentores, por
concessdo ou autorizagédo, de usinas classificadas na modalidade de operagdo como Tipo | —
Programagéao e despacho centralizados, conforme critérios e sistematica estabelecidos no Médulo
26 Modalidade de operacao de usinas.

1.3 O médulo e submodulos aqui mencionados sao:
a) Submédulo 6.4 Diretrizes para a operacao elétrica com horizonte mensal,

Submaodulo 7.3 Programacgéo mensal da operagéo energética;

)
c) Submédulo 10.4 Elaboragdo do Programa Diario da Operagao;
d) Submédulo 10.15 Triagem de ocorréncias e perturbagoes;
e) Submdédulo 10.22 Rotinas operacionais;

f) Submédulo 22.3 Andlise de perturbagdo;
g) Submédulo 22.5 Andlise da operacao;

h) Submddulo 22.6 Gestdo das recomendagbes e das providéncias em andamento dos
relatorios de analise; e

(i) Médulo 26 Modalidade de operacao de usinas.

2 OBJETIVO

2.1 O objetivo deste submodulo é estabelecer premissas, diretrizes, critérios e responsabilidades
para a analise de ocorréncias no SIN que afetam a rede de operacdo, com enfoque nos aspectos
operacionais, e para a elaboracao do Relatério de Anélise de Ocorréncia — RO.

3 PRODUTOS
3.1 O produto do processo descrito neste submédulo é o Relatério de Analise de Ocorréncia — RO.

3.1.1 O RO contém a descricao da ocorréncia, das anormalidades e das dificuldades observadas.
Se pertinente, também apresenta as providéncias j&4 tomadas, as providéncias em andamento, as
recomendagdes feitas para correcdo dos problemas identificados, bem como os prazos para a
conclusao das providéncias e para o atendimento das recomendacées.

4 ALTERACOES DESTA REVISAO

4.1 Alteracdes decorrentes das contribuicdes recebidas e aprovadas pela ANEEL relativas ao
processo de Audiéncia Publica n® 049/2008 com o objetivo de possibilitar a aprovacado em carater
definitivo dos Procedimentos de Rede.
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5 RESPONSABILIDADES

5.1 Do Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS

(a) Obter internamente as informagdes e os dados necessarios a execugao da andlise, a partir
dos seguintes insumos:

(i) Relatério Diario da Operacéao — RDO;

(i) histérico das telemedigdes e das telessinalizagoes;

(i) Base de Dados Técnica do ONS — BDT;

(iv) Programa Diario de Operagao — PDO (Submédulo 10.4);

(v) documentos normativos da operagéo;

(vi) sistemas de gravacdo da comunicagao verbal na operacgéo;
(vii) Programa Mensal da Operagéo — PMO (Submédulo 7.3);
(viii) Diretrizes para a Operagéao Elétrica Mensal (Submédulo 6.4).

(b) Solicitar aos agentes de operagao envolvidos, quando necessario, dados complementares
para elaboragéo do RO.

(c) Realizar a andlise de ocorréncias na rede de operagcdo no que concerne aos aspectos
operacionais relativos a atuacao das equipes de operacao, a adequacao das instrugdes e
dos programas operativos e ao desempenho dos sistemas de suporte a operagao.

(d) Incluir no relatério, quando pertinente, informagdes fornecidas pelos agentes de operacao
sobre:
(i) aatuacdo das protegdes; e

(i) a atuacdo dos Sistemas Especiais de Protegcdo — SEP (Esquemas de Controle de
Emergéncia — ECE e de Esquemas de Controle de Segurangca — ECS) e dos
dispositivos de controle.

(e) Incluir nas analises, quando pertinente, informagdes sobre o comportamento do SIN.

(f) Elaborar e consolidar, junto aos agentes de operagao envolvidos, o RO e as eventuais
recomendacdes e providéncias, nos prazos estabelecidos no item 7 deste submédulo.

(g) Definir prazos de atendimento as recomendag¢des e de conclusdo das providéncias em
andamento sob sua responsabilidade, assim como propor prazos de atendimento as
recomendacoes e de conclusao das providéncias em andamento sob responsabilidade dos
demais agentes de operagao.

(h) Disponibilizar os RO para a Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL e para os
agentes de operacao.

(i) Efetuar a gestdo das recomendacdes e das providéncias em andamento constantes nos
RO, conforme critérios definidos no Submaodulo 22.6.

5.2 Dos agentes de operacao
(a) Disponibilizar os dados operativos solicitados necessarios a elaboragéo do RO.

(b) Comentar os RO recebidos, fornecer informacdes complementares sobre eles e informar
ao ONS os prazos para atendimento as recomendagbes e para conclusdo das
providéncias ainda em andamento, sob sua responsabilidade.
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(¢) Informar ao ONS, de acordo com rotinas apresentadas no Submdédulo 10.22, as medidas
tomadas para atendimento as recomendacoes e para conclusdo das providéncias ainda
em andamento, sob sua responsabilidade.

6 DESCRICAO DAS ETAPAS DO PROCESSO

6.1 Identificacao de anormalidades e dificuldades na operacao do SIN

6.1.1 O processo de analise de ocorréncia deve iniciar quando é identificada anormalidade ou
dificuldade na operacao do SIN, conforme descrito no Submodulo 10.15.

6.1.2 E facultada aos agentes de operagéo a solicitagdo ao ONS de elaboragio de um RO a partir
da identificacdo de uma anormalidade ou dificuldade na operacdo do SIN, de acordo com os
critérios estabelecidos neste submaodulo.

6.2 Selecao das ocorréncias para elaboracao do RO

6.2.1 A identificacdo de quaisquer dos eventos abaixo relacionados caracteriza ocorréncia que
deve dar origem a um RO:

(a) desligamento forgado acidental na rede de operagéo, provocado por acao humana das
equipes de operagao ou de manutencao de instalacoes;

(b) falha humana na execucao das atividades em tempo real dos centros de operacao do ONS
e dos agentes de operagado ou na operacao de instalagées da rede de operagéo;

(c) inconsisténcia ou insuficiéncia de informacdo nos programas diarios ou nos documentos
normativos que resultem em dificuldade ou impossibilidade de cumprimento de
recomendagdes, diretrizes, procedimentos ou limites operativos e que demandem
providéncias corretivas; e

(d) falha nos recursos de suporte a operagao que implique risco potencial para a operagéo do
SIN.

6.3 Elaboracao e encaminhamento da minuta do RO

6.3.1 O RO deve conter a descricao da ocorréncia e das anormalidades e dificuldades
observadas. Se pertinente, nele devem também ser apresentadas as providéncias tomadas, as
providéncias em andamento e as recomendacgdes, bem como informagdes sobre os prazos para a
conclusdo dessas providéncias, e para o atendimento as recomendagoes.

6.3.2 A minuta do RO deve ser encaminhada aos agentes de operagcdo envolvidos, conforme
prazos especificados no item 7 deste submodulo.

6.3.3 O agente de operagao deve apreciar e comentar a minuta do RO e, se for o caso, informar
ao ONS as providéncias tomadas e as providéncias em andamento, bem como os prazos para
atendimento as recomendacdes e para conclusdo das providéncias em andamento sob sua
responsabilidade.

6.3.4 Quando a ocorréncia envolver mais de um agente de operacao, as alteracdes propostas por
cada um dos agentes de operacao envolvidos devem ser consolidadas junto aos demais antes da
emissao da versao final.

6.3.5 Se os comentéarios dos agentes de operacdo envolvidos ndo forem recebidos nos prazos
previstos, apresentados no item 7 deste submaodulo, o relatério sera considerado aprovado.
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6.3.6 O RO deve ser emitido em sua versao final, mesmo que as providéncias para solugdo das
anormalidades e dificuldades nele apontadas sejam tomadas durante o processo de elaboragao
do relatorio.

6.3.7 A estruturagdo do RO esta estabelecida em rotina operacional apresentada no Submédulo
10.22.

6.4 Elaboracao e encaminhamento do RO

6.4.1 Depois de consolidar os comentarios dos agentes de operagéao, relativos a minuta do RO, o
ONS emite a verséo final e a encaminha para os agentes de operagao envolvidos.

6.4.2 As divergéncias que eventualmente persistirem entre os agentes de operacao envolvidos € o
ONS devem ser apresentadas, em documento anexo ao RO, com a explicitacdo dos diferentes
pontos de vista. A existéncia de documento anexo com essas eventuais divergéncias deve ser
citada na descricao das anormalidades e dificuldades observadas.

6.4.3 Se na elaboracao do RO for constatada a necessidade de aprofundamento das anélises, o
RO deve ser cancelado e deve ser iniciada a elaboracdo de um Relatério de Anélise de
Perturbacdo — RAP (Submddulo 22.3) ou de um Relatério de Andlise da Operagdo — RAO
(Submédulo 22.5).

6.4.4 A elaboracao do RO deve ser cancelada caso se constate que a causa da ocorréncia nao se
enquadra nos critérios para a emissao desse relatorio.

7 HORIZONTE, PERIODICIDADE E PRAZOS

7.1 O ONS tem um prazo de 2 (dois) dias Uteis para elaboracdo e encaminhamento da minuta do
RO aos agentes de operagao envolvidos, contados a partir do envio de notificagdo sobre o inicio
da elaboracao do relatério aos agentes de operacdo envolvidos ou da solicitagcdo do agente de
operagéo.

7.2 Os agentes de operagao envolvidos tém um prazo de 3 (trés) dias Uteis, ap6s o recebimento
da minuta do RO, para enviar ao ONS comentérios e informagdes complementares, bem como
para informar os prazos necessarios para o atendimento as recomendagdes e para a conclusao
das providéncias em andamento sob sua responsabilidade.

7.30 ONS, apos transcorrido o prazo para recebimento dos comentérios dos agentes de
operacao, tem um prazo de 1 (um) dia Gtil para elaboragcao e encaminhamento da versao final do
RO aos agentes de operacao envolvidos.
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